PARECER Nº            /2009

COMISSÕES CONJUNTAS DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS E DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBSTITUTIVO N.º 01 AO PROJETO DE LEI Nº 057/2009

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL

RELATOR: VEREADOR PAULO ARARA

1. relatório 



Trata-se do Projeto de Lei n.º 57/2009, que visa autorizar a destinação de recursos públicos para o setor privado; dispor sobre o Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições e dar outras providências.   

2.

Por intermédio da matéria sob exame, pretende o Chefe do Executivo conceder recursos públicos para o setor privado, a título de auxílios, subvenções sociais e contribuições, nos valores e para as entidades, ambos constantes dos anexos I a IV desta propositura. 

3.

Recebido e publicado em 2 de setembro de 2009 a matéria sob exame foi distribuída para à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, na qual recebeu parecer e votação favorável a sua aprovação. Ressalte-se que a referida Comissão aprovou o projeto na forma de seu Substitutivo n.º 01, encaminhado por intermédio da Mensagem n.º 50, de 9 de setembro de 2009, de fls.17/19.

4.

Em seguida, tendo em vista o regime de urgência de tramitação da matéria, esta foi distribuída conjuntamente a estas Comissões, que me designaram relator da proposição, para exame e parecer nos termos regimentais.

5.

Vale ressaltar que, visando  a melhor  instrução  do  presente projeto, a  Secretária 

 Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania encaminhou, por intermédio do Ofício n.º 182/2009, o prospecto do Programa de Atendimento às Medidas Protetivas em Sistema de Abrigo para Crianças e Adolescentes, ao qual serão destinados, nos termos do Anexo IV do presente Substitutivo n.º 01/2009, R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais) a título de “Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas.

6.

É o relatório. Passo à fundamentação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Aspectos da Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas.

7.

A competência desta Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, para apreciar a matéria em questão, encontra-se inserida no art. 102, II, “d” e “g”,  da Resolução nº 195/92, que assim dispõe:

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente decorre da matéria compreendida em sua denominação, incumbindo, especificamente:

(...)

II - à Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas:

(...)

d) repercussão financeira das proposições;

(...)

g) aspectos financeiros e orçamentários de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição de receita e despesa;

8.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a destinação de recursos para o setor privado não é proibida pelo nosso ordenamento jurídico. A administração pública poderá realizar parcerias que visem o desenvolvimento de atividades de interesse público, ou seja, atividades que possam beneficiar a coletividade, tais como as de caráter educacional, assistencial, de promoção da saúde, de preservação do meio ambiente etc.


9.

Dentre os instrumentos adotados para o repasse de recursos públicos  para entidades privadas figuram as subvenções sociais, as contribuições e os auxílios.

10.

Consoante disposição inserta nos artigos 16 e 17 da Lei Federal n.º 4.320/64, a Administração Pública poderá conceder subvenções sociais às entidades públicas e privadas que visem a prestação de serviços assistenciais, médicos, educacionais e culturais, desde que não tenham fins lucrativos. Impende ressaltar que essas subvenções visam somente suplementar os recursos particulares aplicados nas ações mencionadas, desde que se observe que a prestação de serviços por essas entidades se mostra mais econômica para os cofres públicos do que a prestação direta desses serviços pela administração.

11.

No tocante às contribuições, estas são classificadas no orçamento como Transferências Correntes e poderão ser concedidas para as entidades sem fins lucrativos, em razão das suas atividades de caráter coletivo, para as quais não se exige a contraprestação direta em bens e serviços. (Art. 12, § 2º, da Lei n.º 4.320/64).

12.

Já os auxílios se referem a transferências que poderão ser concedidas às entidades sem fins lucrativos, para investimentos e/ou inversões financeiras, independentemente de contraprestação direta em bens e serviços. (Art. 12, § 6º da Lei n.º 4.320/64). 

13.

Além de atender aos ditames da Lei n.º 4.320/64 para concessão de recursos ao setor privado, o Chefe do Poder Executivo também deverá solicitar autorização legislativa por intermédio de lei específica. Essa disposição está contida no artigo 26 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, in verbis :

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais. 

14.                   Conforme se depreende do dispositivo acima colacionado o Poder Executivo além de solicitar autorização em lei específica deverá atender às condições impostas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como consignar dotação própria no orçamento.

15.

A Lei n.º 2.598, de 25 de junho de 2009, que contém as diretrizes para elaboração do orçamento de 2010 (LDO/2010), por sua vez, vedou, em seu artigo 30, a inclusão na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais de dotação a título de subvenções sociais, ressalvando somente as autorizadas por lei específica e que sejam destinadas a:

I – entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura; 

II – entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada; e 

III – entidades que tenham sido declaradas por lei como sendo de utilidade pública.

16.

Outrossim, vedou, em seu artigo 31, a inclusão na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais de dotação a título de contribuições e auxílios para entidades públicas e/ou privadas, ressalvando somente as autorizadas por lei específica e desde que sejam:

I – voltadas para as ações relativas ao ensino, saúde, cultura, assistência social, agropecuária, proteção ao meio ambiente, esportes, lazer e pesquisa científica; e 

II – associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração pública municipal que participem da execução de programas municipais.

17.

Pelo que se depreende dos dispositivos acima transcritos, percebe-se que a inten-

do Sr. Prefeito é conseguir autorização legislativa, em lei específica, para poder incluir na Lei Orçamentária do exercício de 2010 dotações a título de subvenções sociais, contribuições e auxílios.

18.

As entidades que poderão ser beneficiadas com subvenções sociais e os respectivos valores constam do anexo II da presente propositura e somam a monta de R$ 766.512,56 (setecentos e sessenta e seis mil quinhentos e doze reais e cinquenta e seis centavos), sendo R$ 99.196,80 (noventa e nove mil cento e noventa e seis reais e oitenta centavos) relativos a recursos federais e o restante referente a recurso próprio do Município. Vale ressaltar que o Plano de Distribuição de Recursos do ano de 2009, decorrente da Lei n.º 2.572, de 26 de novembro de 2008, autorizou a concessão de subvenções sociais em valor pouco inferior, R$ 749.733,06 (setecentos e quarenta e nove mil setecentos e trinta e três reais e seis centavos).

19.

Quantos às entidades que poderão ser beneficiadas com contribuições, estas estão elencadas no Anexo III do presente projeto e seus valores somam R$ 368.036,70 (trezentos e sessenta e oito mil trinta e seis reais e setenta centavos), que serão desembolsados exclusivamente pelo erário municipal. Pontifica-se que o Plano de Distribuição de Recursos do exercício corrente, decorrente da Lei n.º 2.572, de 26 de novembro de 2008, autorizou a concessão de contribuições em valor inferior, R$ 271.096,70 (duzentos e setenta e um mil noventa e seis reais e setenta centavos).

20.

Já a entidade que poderá ser beneficiadas com auxílio, consta do Anexo I do presente projeto, e seu valor soma R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Diferentemente dos outros instrumentos de concessão de recursos públicos, o Plano de Distribuição de Recursos vigente autorizou a concessão de auxílios em valor superior, R$ 15.000,00 (quinze mil reais).    


21.

Vale destacar que além dos instrumentos citados para concessão de recursos públicos ao setor privado a Lei Municipal n.º 2.358, de 21 de fevereiro de 2006, que estatui normas para disciplinar a concessão de recursos públicos no âmbito municipal, criou a figura “Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas”, que, nos termos do artigo 3º, IV dessa lei, referem-se a auxílios financeiros concedidos diretamente a pessoas físicas, sob as mais diversas modalidades, tais como ajuda ou apoio financeiro e subsídio ou complementação na aquisição de bens. Esse auxílio, consoante disposição contida no artigo 4 º e 5º da citada lei, será concedido às pessoas físicas comprovadamente carentes, mediante parecer social de profissional competente, bem como às que nas áreas cultural ou desportiva represente a municipalidade em eventos intermunicipais, interestaduais, nacionais e internacionais.

22.

Para essa modalidade de concessão de recursos o projeto sob exame contemplou, em seu Anexo IV, o valor de R$ 353.000,00 (trezentos e cinquenta e três mil reais), que foi dividido da seguinte forma: R$ 50.000,00, sem vinculação específica; R$ 240.000,00, com vinculação para Tratamento Fora do Domicílio – TFD; e R$ 63.000,00, com vinculação para atender o Programa de Atendimento às Medidas Protetivas em Sistema de Abrigo para Crianças e Adolescentes – Família Acolhedora. Comparando esse valor com o autorizado no Plano de Distribuição de Recursos vigente, constatou-se que o presente projeto autoriza uma quantia bem maior, vez que o plano vigente só autorizou, para essa modalidade, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Visando aclarar a situação este relator conversou com o Técnico de Planejamento da Prefeitura de Unaí, Sr. Danilo Bijos Crispim, que revelou que apesar de não constar no Plano de Distribuição vigente o auxílio para TFD, este já vinha sendo concedido pelo Município sem autorização legislativa específica. Ele ressaltou que na elaboração do plano vigente eles interpretaram que como esse recurso é reembolsado pela União não teria necessidade de pedir autorização legislativa para concedê-lo, mas agora, visando facilitar o controle da concessão desses auxílios no âmbito deste Município, passou-se a considerá-lo. Quanto aos R$ 63.000,00, este se refere a programa novo que será administrado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social. O prospecto deste programa está anexado às fls.48/104.

23.

Conforme explicitado nos parágrafos anteriores, vê-se que o Município praticamente manteve os valores do plano do exercício de 2009, com exceção, é claro, do elemento “Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas”, que teve seu valor aumentado pelas razões expostas no parágrafo anterior.

25.

Analisando os aspectos orçamentários e financeiros da matéria em destaque, conclui-se que, como os valores da concessão de recursos públicos para o setor privado de que trata este projeto praticamente se mantiveram uniformes com os valores autorizados no orçamento do exercício corrente  e a receita do Município para o exercício de 2010 está projetada para crescer, com relação à projeção do ano de 2009, R$ 8.463.492,86 (oito milhões quatrocentos e sessenta e três mil quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos)
,  o Executivo Municipal não terá dificuldades para consignar dotações no orçamento de 2010 com os valores constantes dos Anexos do presente projeto, conforme disposição contida no artigo 10 desta proposição.

26.

Impende destacar, por pertinente, que o artigo 4º do presente substitutivo autoriza o Executivo ao aporte adicional de recursos públicos correspondente a no máximo 10 % (dez por cento) do valor individualizado previsto em seus anexos, o que será irrelevante frente ao crescimento da receita municipal projetado para o exercício de 2010.

27.

No tocante ao Substitutivo n.º 1 ao presente projeto, de fls.21/27, percebe-se que a intenção do Nobre Autor é: a) incluir na Lei Municipal n.º 2358, de 2006,  na LDO/2009 e na LDO/2010, dispositivos que permitam a concessão de recursos públicos às entidades de representação de municípios; b) incluir no anexo relativo aos auxílios financeiros a pessoas físicas duas modalidades de auxilio, a saber “Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas – Tratamento Fora do Domicílio – TFD, com o valor de R$ 240.000,00” e “Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas – Programa Família Acolhedora, com valor de R$ 63.000,00”; c) prever uma contrapartida do Município relativamente às subvenções sociais repassadas à Associação de Pais e Amigos do Excepcionais de Unaí – Apae – e Associação Mão Amiga; e d) retificar alguns erros e inconsistências verificadas no texto original.

28.

Analisando as alterações feitas pelo substitutivo sob exame não se visualizou nenhum impedimento, vez que o item “a” visa tão somente legalizar a concessão de recursos públicos às entidades de representação dos Municípios, que sempre trabalham no interesse público. A disposição do item “b” já foi explicitada linhas atrás, inclusive considerada na análise orçamentária e financeira realizada. O item “c”, igualmente ao item “b”, também foi considerado na analise orçametário-financeira deste parecer, na qual constatou que o Município possui recursos suficientes para custear as referidas subvenções. Por fim, no tocante ao item “d”, constata-se que as alterações feitas não alteram a essência e a substância da matéria, ao reverso, servem ao seu aprimoramento técnico.

29.

Desta feita, considerando os aspectos orçamentários e financeiros aqui analisados, não se visualiza nenhum óbices para aprovação da matéria sob exame, na forma de seu substitutivo n.º 01/2009.

30.

Vale pontificar que os Vereadores desta Casa deverão fiscalizar a concessão de recursos públicos para as entidades e pessoas constantes dos anexos desta proposição, com fito de constatar se todas serão realizadas em sintonia com a Lei n.º 2358, de 2006, que estatui normas para disciplinar a concessão de recursos públicos no âmbito municipal.  

2.2 Aspectos Analisados pela Comissão de Educação, Saúde, Saneamento e Assistência Social. 

31. 

A iniciativa da matéria sob comento é exclusiva do Ilustre Prefeito Antério Mânica, em conformidade com o disposto no inciso VI do artigo 69 da Lei Orgânica  que assim assevera: 

Art. 69. É de exclusiva competência do Prefeito  Municipal a iniciativa das leis que:

(...)

VI - determinem as diretrizes orçamentárias e  autorize a abertura de crédito ou conceda auxílio, prêmios e subvenções;

32.

A competência desta Douta Comissão Temática se dá em virtude do disposto nas  alíneas do inciso IV, do artigo 102,  do Regimento Interno que elencam as matérias inerentes à sua competência, conforme abaixo transcrito: 

Art. 102......................................................................................................................

IV - Educação, Saúde, Saneamento e Assistência  Social:

a) política e sistema educacional, inclusive creches, e recursos humanos, materiais e financeiros para a educação;

b) criação de escolas e modificação da estrutura do sistema do ensino fundamental;

c) normas emitidas pelo Conselho Municipal de  Educação;

d) assuntos relativos à saúde, saneamento básico e  assistência social em geral;

e) organização da saúde, em conjunto com o sistema  unificado de saúde; 

f) ações e serviços de saúde pública, campanhas de saúde pública, erradicação de doenças endêmicas e imunizações;

g) medicinas alternativas;

h) higiene, educação e assistência sanitária;

i) atividades médicas;

j) controle de drogas, medicamentos e alimentos,sangue e hemoderivados;

k) política, planos plurianuais e programas de saneamento básico; e

l) limpeza urbana, coleta, tratamento e destinação final  do lixo.

33.

Diante da importância da matéria sob comento, esta deve atender em sua apreciação plenária a observância de quorum qualificado de dois terços para a sua aprovação, conforme dispõe o art. 74 da  Lei Orgânica do Município que assim diz: 

II - votação de dois terços de seus membros para os projetos que tiverem por objeto:

(...)

b) conceder subvenções a entidades e serviços de  interesse público;

34. 

O Poder Executivo busca autorização para destinar recursos públicos para o setor privado, na ordem de R$ 1.487.549,26 (hum milhão, quatrocentos e oitenta e sete mil, quinhentos e quarenta e nove reais e vinte e seis centavos). Diante disso, cria o Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições para o exercício de 2.010 com a previsão de diversas entidades escolhidas por atender aos requisitos da Lei Municipal nº 2.358, de 21 de fevereiro de 2006, e do Decreto Municipal nº 3.353, de 28 de abril de 2006. 

35.

De acordo com o anexo I do projeto sob comento, pretende-se a destinação de R$4.000,00 (quatro mil reais) em favor da Associação de Romeiros de Santo Antônio do Boqueirão na forma de auxílio, considerando-se que a entidade é reconhecida de utilidade pública por via da Lei Municipal nº  1.583, de 15 de dezembro de 1995, com a devida tramitação pelo legislativo municipal. 

36.

O anexo II prevê a destinação de recursos públicos às entidades ao final discriminadas, sendo a transferência a título de subvenção social num valor geral de R$ 766.512,56 (setecentos e sessenta e seis mil, quinhentos e doze reais e cinquenta e seis centavos). Registre-se que as entidades propostas para receber  a ajuda financeira são entidades de muito respeito em nosssa sociedade e gozam de bastante credibilidade, uma vez que prestam relevantes serviços à comundiade e foram reconhecidas de utilidade pública, conforme as leis indicadas após a descrição dos respectivos nomes, sendo este, um trabalho desta relatoria de buscar o subsídio legal para que as mesmas possam pleitear os recursos públicos sob comento:  

	Centro Polivalente de Atividades Sociais, Culturais e Ambientais – Cepasa.

Lei de Utilidade Pública nº 2.406, de 12.9.2006


	…................................................65.000,00

	Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Unaí – Apae (recursos federais)

Lei de Utilidade Pública nº 1.098, de 14.5.1986


	…................................................58.396,80

	Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Unaí – Apae (cofinanciamento do Município).

Lei de Utilidade Pública nº 1.098, de 14.5.1986


	…................................................11.679,36

	Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – Apae (repasse do Município) 

Lei de Utilidade Pública nº 1.098, de 14.5.1986
	…................................................83.500,00

	Associação Mão Amiga (recursos federais)

Lei de Utilidade Pública nº 2.265 de 30.12.2004


	…................................................40.800,00

	Associação Mão Amiga (cofinanciamento do Município)

Lei de Utilidade Pública nº 1.098, de 14.5.1986


	…..................................................8.160,00

	Associação Mão Amiga (repasse do Município) 

Lei de Utilidade Pública nº 1.098, de 14.5.1986


	…................................................76.489,60

	Abrigo Frei Anselmo da Sociedade São Vicente de Paulo – SSVP – de Unaí

Lei de Utilidade Pública nº 1.264, de 6.6.1990


	…................................................65.000,00

	Associação Recicla Unaí – Areuna

Lei de Utilidade Pública nº 2.473, de 24.4.2007


	…................................................60.000,00

	Associação da Mulher Trabalhadora de Unaí

Lei de Utilidade Pública nº 994, de 29.4.1983


	…................................................45.000,00

	Província Carmelitana de Santo Elias 

Lei de Utilidade Pública nº 1.348, de 2.9.91


	…................................................67.486,80

	Conselho Central de Unaí da Sociedade São Vicente de Paulo – SSVP 

Lei de Utilidade Pública nº 1.029, de  22.3.1984
	…................................................60.000,00

	Associação Beneficente Natal Justino da Costa

Lei de Utilidade Pública nº 1.609, de  12.11.1990


	…................................................60.000,00

	Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer – ANMECC 

Lei de Utilidade Pública nº 1531, de  28.12.2007

TOTAL..................................................................
	…................................................65.000,00

…..............................................766.512,56 


37.

O anexo III visa distribuir R$368.036,70 (trezentos e sessenta e oito mil e trinta e seis reais e setenta centavos) na forma de contribuições, com a estrita observância  do disposto na Lei Municipal nº 2.358, de 2006, e no Decreto Municipal nº 3.353, de 2006,  compreendendo um somatório de R$353.000,00 (trezentos e cinquenta e três mil reais) destinados às 12 entidades discriminadas a seguir:  

	001
	Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – Emater 


	…....................85.140,00

	002
	Fundação de Apoio ao Desenvolvimento de Ensino Superior do Norte de Minas – Fadenor 


	…....................13.980,00

	003
	Associação Mineira de Municípios – AMM 


	…....................13.500,00

	004
	Associação dos Municípios da Micro-Região do Noroeste de Minas – Amnor 


	…....................85.000,00

	005
	Unaí Futebol Clube

Lei de Utilidade Pública nº 2.284, de 13.4.2005


	…....................66.400,00

	006
	Liga Desportiva Unaiense

Lei de Utilidade Pública nº 2.326, de 2.9.2005


	…....................22.308,00

	007
	Associação dos Artesãos de Unaí

Lei de Utilidade Pública nº 2.134, de 10.7.2003


	…......................9.600,00

	008
	Associação dos Profissionais da Educação do Noroeste Mineiro – Aprenom 

Lei de Utilidade Pública nº 2.013, de 4.4.2002


	…....................11.610,00

	009
	Associação Comunitária Amigos de Unaí – Acau 

Lei de Utilidade Pública nº 2.046, de 28.8.2002


	…....................13.000,00

	010
	Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Saco Grande

Lei de Utilidade Pública nº 1.320, de 22.4.1991


	…......................5.498,70

	011
	Sindicato dos Produtores Rurais de Unaí

Lei de Utilidade Pública nº 1.498, de 17.12.1993


	…....................30.000,00

	012
	Frente de Prefeitos Mineiros

TOTAL
	…....................12.000,00

…..................368.036,70


38. No tocante ao Unaí Futebol Clube e a Liga Desportiva Unaiense que somam um valor de R$ 88.708,00 (oitenta e oito mil, setecentos e oito reais), tem a intenção este Relator de dividir igualmente o valor entre as duas renomadas entidade, porque entende que ambas fazem papéis de igual grandeza, porém, com atividades diferenciadas, mas que devem ser consideradas de igual modo. Por isso, apresenta ao final deste Relatório a Emenda que prevê o remanejamento dos valores, sem proceder qualquer aumento de despesa para o projeto sob comento, ao revés, fazendo a justiça que entende necessária.

39. 

O anexo IV tem o fito de distribuir 353.000,00 (trezentos e cinquenta e três mil reais), na forma de Auxílios a Pessoas Físicas Sem Vinculação Específica,  Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas – Tratamento Fora do Domicílio – TFD e a Pessoas Físicas do  Programa de Atendimento às Medidas Protetivas em Sistema de Abrigo para Crianças e Adolescentes – Família Acolhedora. 

40.

Registre-se que as três opções de auxílios são de extrema relevância, inclusive com a juntada de vasta documentação advinda do encaminhamento por via do ofício 182/2009 da lavra da Secretária Municipal Maria das Dores Campos Abreu Lousado, responsável pelo Desenvolvimento Social e Cidadania, no âmbito do Município de Unaí que explicar todo o caráter social do Programa de Atendimento às Medidas Protetivas em Sistema de Abrigo para Crianças e Adolescentes – Família Acolhedora. Os valores dos auxílios são distribuídos da seguinte forma: 

	001
	Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas – sem vinculação específica 
	…..........................50.000,00

	002
	Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas – Tratamento Fora do Domicílio – TFD 
	….......................240.000,00

	003
	Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas – Programa de Atendimento às Medidas Protetivas em Sistema de Abrigo para Crianças e Adolescentes – Família Acolhedora

TOTAL...........................................................................
	…...........................63.000,00

…..........................353.000,00


3. Conclusão

41.

Ante ao exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 057/2009, na forma de seu Substitutivo n.º 1/2009, com a Emenda apensa (justificada no parágrafo 38).
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VEREADOR PAULO ARARA

Relator Designado

EMENDA N.º         

 AO SUBSTITUTIVO Nº 1/2009 DO PROJETO DE LEI N.º 57/2009.

Dê-se ao Anexo III do Substitutivo nº 1/2009 ao Projeto de Lei nº 57/2009 a seguinte redação: 

“ANEXO III A QUE SE REFERE A LEI N.º ..., DE ... DE ... DE ....

	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: CONTRIBUIÇÕES

	Número de Ordem
	Entidade
	Valor R$

	001
	Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – Emater 
	85.140,00

	002
	Fundação de Apoio ao Desenvolvimento de Ensino Superior do Norte de Minas – Fadenor 
	13.980,00

	003
	Associação Mineira de Municípios – AMM 
	13.500,00

	004
	Associação dos Municípios da Micro-Região do Noroeste de Minas – Amnor 
	85.000,00

	005
	Unaí Futebol Clube
	44.354,00

	006
	Liga Desportiva Unaiense
	44.354,00

	007
	Associação dos Artesãos de Unaí
	9.600,00

	008
	Associação dos Profissionais da Educação do Noroeste Mineiro – Aprenom 
	11.610,00

	009
	Associação Comunitária Amigos de Unaí – Acau 
	13.000,00

	010
	Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Saco Grande
	5.498,70

	011
	Sindicato dos Produtores Rurais de Unaí
	30.000,00

	012
	Frente de Prefeitos Mineiros
	12.000,00
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VEREADOR PAULO ARARA

Relator Designado 

�	 Valor apurado pela diferença positiva entre a projeção da receita municipal para o exercício de 2010, fixada na LDO/2010 (Lei n.º 2598, de 25 de junho de 2009), e a receita estimada na Lei Orçamentária do exercício de 2009 (Lei n.º 2580, de 24 de dezembro de 2008).  
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